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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001924-23.2005.815.0731 — 4ª Vara de Cabedelo.
RELATOR    : Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir o Des. Saulo Henriques
de Sá e Benevides.
APELANTE  : José Ribeiro de Farias Junior.
ADVOGADO: Johnson Gonçalves de Abrantes.
APELADO    : Ministério Público do Estado da Paraíba

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA — ALEGAÇÃO
DE  AUSÊNCIA DE  OITIVA DE  TESTEMUNHAS  —  DISPENSA
TÁCITA  PELAS  PARTES  EM  AUDIÊNCIA  —  INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA SUFICIENTE `À APRECIAÇÃO DA MATÉRIA —
INTELIGÊNCIA DO ART. 130 DO CPC — REJEIÇÃO.

—  APELAÇÃO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DE  ATOS  DE
IMPROBIDADE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELO. ALEGAÇÃO DE
CERCEAMENTO  DE  DEFESA  EM  RAZÃO  DO  INDEFERIMENTO  DE
PERÍCIA  CONTÁBIL.  PROVAS  DOS  AUTOS  SUFICIENTES  À
APRECIAÇÃO DA MATÉRIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 130, DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL.  SENTENÇA  MANTIDA.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.  O  indeferimento  do  pedido  de  realização  de  prova  pericial  não
caracteriza  cerceamento  de  defesa,  quando  as  provas  produzidas  no  feito  são
suficientes à apreciação da matéria posta em Juízo. "Caberá ao juiz, de ofício ou a
requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo,
indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias" (art.  130,  CPC).
(TJPB -  Acórdão do processo nº  00045041120058150251 -  Órgão (4ª  Câmara
Especializada  Cível)  -  Relator  DES  ROMERO  MARCELO  DA FONSECA
OLIVEIRA - j. em 19-08-2014).

APELAÇÃO  CÍVEL  —  AÇÃO  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  DE
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA  —  CONSTATAÇÃO  DE
IRREGULARIDADES  EM  CONCURSO  PÚBLICO  ATRAVÉS  DE
AUDITORIA  REALIZADA  PELO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  —
PROCEDÊNCIA EM PARTE — IRRESIGNAÇÃO — PRETERIÇÃO
NA ORDEM DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS, NOMEAÇÃO
DE PESSOAS ESTRANHAS AO CERTAME E INOBSERVÂNCIA
NA  NOMEAÇÃO  DE  PORTADORES  DE  NECESSIDADES
ESPECIAIS  —  ATOS  DE  IMPROBIDADE  QUE  FEREM  OS
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PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS — AFRONTA AO ARTIGO 11,
INC. I E V LEI Nº 8.429/92 — MANUTENÇÃO DA SENTENÇA —
DESPROVIMENTO DO APELO.

— Compulsando-se os autos, verifica-se que o apelante sequer negou que
as  irregularidades  apontadas  tenham,  de  fato,  ocorrido,  limitando-se  a
atribuí-las à ex-presidente da comissão do concurso, a qual já havia sido
devidamente excluída da lide, por ausência de responsabilidade quanto aos
atos  de  improbidade,  por  total  falta  de  competência  para  emaná-los.
Ademais, não são apenas os atos que envolvem gastos desnecessários ou
auferimento  de  vantagem pessoal  que  são  classificados  como ímprobos.
Além daqueles que geram dano ao erário ou implicam em enriquecimento
ilícito, ofendem a probidade administrativa as condutas em desacordo com
os  princípios  da  Administração  Pública,  nos  termos  do  art.  37  da  CF.
Portanto, a inobservância dos princípios administrativos configura ato de
improbidade,  quando  estiver  acompanhada  de  carga  de  desonestidade,
como restou evidenciado no caso dos autos.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima
identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de
Justiça do Estado da  Paraíba,  à unanimidade,  em rejeitar a preliminar e,  no mérito,  negar
provimento ao recurso.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível interposta por José Ribeiro de Farias  Junior,
em face da Sentença de fls. 568/578, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara de Cabedelo,
nos  autos  da  Ação  Civil  Pública  por Ato  de  Improbidade  Administrativa, promovida  pelo
Ministério Público do Estado da Paraíba.

A Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa foi ajuizada
inicialmente em face  do apelante,  ex-prefeito  do Município  de Cabedelo/PB e de  Léa Santana
Praxedes,  ex-presidente da Comissão de Concurso Público Municipal,  com o fim de apurar  as
seguintes ilegalidades ocorridas em concurso público realizado em 2004: a) nomeação de servidores
durante o período vedado pela legislação eleitoral;  b) desrespeito  à ordem de classificação dos
candidatos;  c)  nomeação  de  candidatos  não  classificados;  d)  não  convocação  de  candidatos
portadores de deficiência física; e) admissão de candidatos e aumento da despesa com pessoal, no
período proibitivo dos 180 dias que antecedem o término do mandato de prefeito, em afronta ao art.
21 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Tais desvios de comportamento foram apontadas pelo Tribunal de Contas do
Estado – TCE, através  do Relatório nº  84/04,  Processo nº  06369/04 (fls.  76/105)  e  os  atos  de
improbidade apontados atentam contra os princípios da Administração Pública, violando o art. 11, I
e V da Lei nº 8. 429/92.

Nos termos do art.  6º  da Lei  nº  4.717/65,  o  Município de Cabedelo,  na
qualidade de pessoa jurídica de direito público interessada foi intimado para compor a lide (fls.
69/70), ingressando no feito como litisconsorte ativo (fls. 71/73).
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O magistrado, na sentença de fls. 569/578, por sua vez, afastou da segunda
promovida a imputação de quaisquer atos de improbidade e, em seguida, julgou procedente, em
parte, o pedido, quanto ao ora apelante, pelos atos de improbidade administrativa praticados, nos
termos  do  art.  11  da  Lei  nº  8.429/92,  impondo-lhe  as  sanções  do  art.  12,  inc.  III  da  mesma
legislação.

O  apelante,  em  suas  razões  recursais  (fls.  583/602),  preliminarmente,
alegou,  em  suma,  cerceamento  de  defesa,  por  ausência  de  oitiva  de  testemunhas.  No  mérito,
requereu  a  improcedência  da  ação,  aduzindo  que  não  praticou  atos  de  improbidade,  pois  não
auferira vantagem ou lesionara o erário.

Contrarrazões apresentadas às fls. 604/615, pugnando pelo desprovimento
do recurso, para que seja mantida a condenação imposta em todos os seus termos.

Instada  a  se  manifestar,  a  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer  às  fls.
626/629, opinando o Parquet pelo total desprovimento do recurso apelatório, para que se mantenha
irretocável a sentença objurgada.

É o relatório. 

Voto.

I)  Da  Preliminar  de  cerceamento  de  defesa  (ausência  de  oitiva  do
litisconsorte passivo e testemunhas):

Como bem observou o membro do Parquet, em parecer de fls. 626/629, não
há que se falar  em cerceamento  de defesa,  pois  à  fl.  332,  foi  deferido o pedido de oitiva das
testemunhas arroladas pelas partes, inclusive o depoimento pessoal do apelante (fls. 513/514) e da
segunda promovida (fls. 522/524).

No  entanto,  as  próprias  partes,  em  audiência  (fl.  525),  rogaram  pela
apresentação de alegações finais, o que presume a dispensa de oitiva de testemunhas. Ademais,
diante dos depoimentos colhidos e de toda a instrução probatória, mormente documental, a oitiva de
qualquer outra pessoa em nada alteraria o resultado da demanda.

Veja-se que o fato de não ter sido ouvido o sucessor do recorrente, o qual
denunciara as irregularidades aqui averiguadas não tem o condão de anular o processo ou mesmo
macular a instrução processual, eis que as provas colhidas já são suficientemente elucidativas.

Por fim, cumpre repisar que o juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe
determinar  aquelas  reputadas  necessárias  e  indeferir  as  inúteis  ou meramente  protelatórias,  nos
termos do art. 130 do CPC. Senão vejamos:

APELAÇÃO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DE  ATOS  DE
IMPROBIDADE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. APELO. ALEGAÇÃO DE
CERCEAMENTO  DE  DEFESA  EM  RAZÃO  DO  INDEFERIMENTO  DE
PERÍCIA CONTÁBIL. PROVAS DOS AUTOS SUFICIENTES À APRECIAÇÃO
DA MATÉRIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 130, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  SENTENÇA  MANTIDA.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  O
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indeferimento  do  pedido  de  realização  de  prova  pericial  não  caracteriza
cerceamento de defesa,  quando as  provas  produzidas  no  feito  são  suficientes  à
apreciação da matéria posta em Juízo. "Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento
da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as
diligências inúteis ou meramente protelatórias" (art. 130, CPC). (TJPB - Acórdão
do processo nº 00045041120058150251 - Órgão (4ª Câmara Especializada Cível) -
Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA - j.  em 19-08-
2014).

Isto posto, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa.

II) Do mérito:

Cuida-se de Ação Civil Pública com o fim de averiguar atos de improbidade
apontados pelo Ministério Público Estadual,  em face do ex-prefeito do Município de Cabedelo,
ocorridos  em concurso público,  realizado no ano de 2004, a  saber:  a)  nomeação de servidores
durante o período vedado pela  legislação eleitoral;  b) desrespeito à ordem de classificação dos
candidatos;  c)  nomeação  de  candidatos  não  classificados;  d)  não  convocação  de  candidatos
portadores de deficiência física; e) admissão de candidatos e aumento da despesa com pessoal, no
período proibitivo dos 180 dias que antecedem o término do mandato de prefeito, em afronta ao art.
21 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

A sentença guerreada julgou procedente, em parte, o pedido formulado na
inicial e condenou o promovido ao pagamento de multa no valor de 05 (cinco) vezes sua última
remuneração percebida, a ser revertida em favor do Município de Cabedelo, nos termos do art. 18
da Lei nº. 8.429/92; suspensão dos seus direitos políticos, pelo prazo de 03 (três) anos e proibição
de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta
ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo
prazo de 03 (três) anos, com base no art. 12, inciso III e parágrafo único, da lei de improbidade
administrativa.

Ainda na decisão guerreada, o juízo de primeiro grau, além de afastar da
segunda  promovida,  Léa  Santana  Praxedes,  a  imputação  de  quaisquer  atos  de  improbidade,
excluindo-a  da  lide,  entendeu  também  que  o  recorrente  não  incorreu  nas  irregularidades
concernentes  à  nomeação  de  candidatos  durante  o  período  vedado  pela  legislação  eleitoral  e
consequente aumento da despesa com pessoal, pois restou comprovado, através dos documentos de
fls.  340/435  e  dos  Acórdãos  oriundos  do  TCE  (fls.  220/246  e  437/459),  que  houve  redução
gradativa da folha de pagamento, após a nomeação dos concursados. Ademais, o certame em apreço
foi homologado em abril de 2004, logo, seis meses antes das eleições, portanto, fora do período
proibitivo.

No  entanto,  no  que  tange  às  alegações  de  desrespeito  à  ordem  de
classificação dos candidatos, bem como nomeação de pessoas não classificadas no concurso e
não convocação de portadores de deficiência física, nos termos do Decreto-Lei nº 3.298/99,
houve condenação do apelante, por ofensa aos princípios da Administração Pública.

Nas suas razões recursais, além da preliminar de cerceamento de defesa
acima  rejeitada,  o  apelante  persiste  nos  argumentos  de  que  as  portarias  de  nomeação  dos
concursados  era  elaborada  pela  segunda  promovida,  as  quais,  muitas  vezes  não  vinham
acompanhadas  das  listas  de  ordem  de  classificação,  assim,  não  teria  como  saber  se  ocorria
preterição  da  ordem  classificatória,  ausência  de  nomeação  de  portadores  de  deficiência  ou
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nomeação de pessoas estranhas ao concurso público.

Ora, é vã a tentativa do recorrente de responsabilizar a segunda promovida
por ato cuja competência é exclusiva do Chefe do Executivo. Ademais, se as listas de ordem de
convocação não acompanhavam as portarias de nomeação, antes de assiná-las e, a fim de evitar
qualquer  irregularidade,  caberia  ao  próprio  gestor  certificar-se  antes  de  exarar  ato  de  tamanha
importância e repercussão administrativa. 

Saliente-se  que,  em  nenhum  momento,  o  apelante  nega  que  tais
irregularidades  tenham  ocorrido,  cingindo-se  apenas  em  atribuir  tal  responsabilidade  à  ex-
presidente da comissão do concurso. Destarte, a segunda promovida, já foi devidamente excluída da
lide,  por  ausência  de  responsabilidade  quanto  aos  atos  de  improbidade,  por  total  falta  de
competência para emaná-los. 

Portanto,  a  tentativa  do  recorrente  de  descentralizar  impropriamente
condutas típicas de gestor municipal, não lhe desobriga do dever de diligência, pois, ainda que fosse
possível atribuir qualquer responsabilidade à segunda promovida, como pretende, responderia o ex-
gestor, pelo menos, por culpa in eligendo, o que não é o caso, tendo em vista que os atos praticados
são realmente de sua responsabilidade direta.

Ademais, compulsando-se os autos, observa-se do Acórdão TC nº 305/2006
de fls. 441/442 e seus Anexos (fls. 443/458) que aconteceram quase 200 (duzentas) nomeações
irregulares, ocorridas com preterição à ordem classificatória. 

Ainda  à  fl.  459,  vê-se  que  26  (vinte  e  seis)  pessoas  nomeadas  sequer
constaram nas listas de presença do concurso ou mesmo em listagem oficial de aprovados, o que
leva a crer que se trata uma forma de oblíqua de privilegiar pessoas, segundo interesses particulares
do acusado.

Da mesma forma,  quando da  nomeação dos  portadores  de necessidades
especiais, não foi observado critério de alternância em detrimento da lista de ampla concorrência,
gerando preterição também na lista destes candidatos. (fls. 45 e 227).

Neste sentido:

REMESSA  OFICIAL  NO  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO
PÚBLICO. APROVAÇÃO DENTRO DO NÚMERO DAS VAGAS PREVISTO
NO EDITAL PARA DEFICIENTES. PRETERIÇÃO. DESRESPEITO À ORDEM
CLASSIFICATÓRIA.  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO  À  NOMEAÇÃO
INDEPENDENTE DO TERMO FINAL DO CERTAME. SÚMULA N° 15 DO
SUPREMO  TRIBUNAL FEDERAL.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557  DO  CPC.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO. Súmula n° 15, do Supremo Tribunal  Federal-
Dentro do prazo de validade do concurso, o candidato aprovado tem o direito à
nomeação,  quando o cargo for preenchido sem observância da classificação.  O
candidato  aprovado  em  concurso  público  e  preterido  por  quebra  da  ordem
classificatória  tem  direito  certo  e  líquido  à  nomeação.  (TJPB  -  Acórdão  do
processo nº 03620110001694001 - Órgão (TRIBUNAL PLENO) -  Relator José
Ricardo Porto - j. em 08-05-2012)

APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
EX-PREFEITA  DO  MUNICÍPIO  DE  BAYEUX.  CONTRATAÇÃO  DE
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COOPERATIVA  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAL.  NOMEAÇÃO  E
SERVIDORES  SEM  CONCURSO  PÚBLICO.  VIOLAÇÃO  A  PRINCÍPIOS
CONSTITUCIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ART. 11, DA LEI N.
8.429/92.  DOLO  DEMONSTRADO.  AUSÊNCIA  DE  DANO.  DISPENSA.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. - "Violar um princípio é
muito mais grave que transgredir uma norma. A desatenção ao princípio implica
ofensa  não  apenas  a  uma  específico  mandamento  obrigatório  mas  a  todo  um
sistema de comandos". - "[...] A caracterização do ato de improbidade por ofensa a
princípios da administração pública exige a demonstração do dolo lato sensu ou
genérico. Precedente da Primeira Seção. 2. Não se sustenta a tese - já ultrapassada
- no sentido de que as contratações sem concurso público não se caracterizam
como atos de improbidade, previstos no art. 11 da Lei 8.429/1992, ainda que não
causem dano ao erário. 3. O ilícito previsto no art. 11 da Lei 8.429/92 dispensa a
prova de dano, segundo a jurisprudência desta Corte. - Restando comprovada a
existência  de  condutas  dolosas  ensejadoras  de  violação  a  princípios
administrativos, é de se aplicar, contra o agente público, o disposto no art. 11 c/c o
art. 12, III, da Lei de Improbidade Administrativa. (TJPB - Acórdão do processo nº
00005934320058150751 - Órgão (4ª Câmara cível) - Relator Des João Alves da
Silva - j. em 25-03-2014).

Por fim, alega o recorrente que os atos praticados não se revestem de dolo
ou culpa, tampouco geraram enriquecimento ilícito ou causaram dano ao erário, entendendo, por
isso, que a sentença deveria ser reformada. 

Ora,  no  plano  teórico  de  nosso  Direito  Positivo,  a  Lei  de  Improbidade
Administrativa – Lei nº 8.429/92 – classifica os atos ímprobos de forma trilógica: (1) art. 9º - atos
que importam enriquecimento ilícito; (2) art. 10 - atos que causam prejuízo ao Erário; e (3) art. 11 -
atos que atentam contra os princípios da Administração Pública.

No  dispositivo  da  sentença  prolatada  pelo  juízo  a  quo,  o  apelado  foi
condenado, com base no art. 11, incisos I e V, da Lei nº. 8.429/92, in verbis:

Art.  11.  Constitui  ato  de  improbidade  administrativa  que  atenta  contra  os
princípios  da  administração  pública  qualquer  ação  ou  omissão  que  viole  os
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e
notadamente:
I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele
previsto, na regra de competência; 
(…)
V - frustrar a licitude de concurso público; 

Assim,  não  são  apenas  os  atos  que  envolvem gastos  desnecessários  ou
auferimento de vantagem pessoal que são classificados como ímprobos.  Diferentemente do que
entende o apelante, além daqueles que geram dano ao erário ou implicam em enriquecimento ilícito,
ofendem a probidade administrativa as condutas em desacordo com os princípios da Administração
Pública, quais sejam: moralidade, legalidade, publicidade e impessoalidade, nos termos do art. 37
da  CF.  Portanto,  a  inobservância  dos  princípios  administrativos  configura  ato  de  improbidade,
quando estiver  acompanhada de  carga  de  desonestidade,  como restou  evidenciado no caso  dos
autos.

Esta Corte não destoa:

APELAÇÃO - AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ATOS QUE
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VIOLARAM PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - CONJUNTO
PROBATÓRIO HARMÔNICO -  CONDUTAS ILÍCITAS -  CONDENAÇÃO -
APLICAÇÃO DAS PENAS PREVISTAS NO ART. 12,  I,  DA LEI 8.429/92 -
REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA -  CONDENAÇÃO  NAS  SANÇÕES
PREVISTAS NO ART. 12, III, DA LEI N.. 8.429/92 - PROVIMENTO PARCIAL
DE  AMBAS  AS  APELAÇÕES.  Para  a  condenação  por  atos  de  improbidade
administrativa decorrentes de violação de princípios da Administração Pública não
se faz necessária a configuração de dolo ou culpa do agente público, bastando a
constatação de atos ilegais ou imorais. No caso em tela, os atos do ex-prefeito e
vereadores que aprovaram projeto de lei de efeitos concretos iniciativa do Chefe
do Executivo municipal, autorizando a alienação de veículos pertencentes à frota
municipal, sem destinação específica da verba obtida com a venda, logo após a
derrota  nas  eleições  municipais,  constituem  clara  violação  aos  princípios  da
legalidade  e  da  lealdade  às  instituições  públicas.  Segundo  entendimento
doutrinário e jurisprudencial, o objetivo da Lei de Improbidade Administrativa é
punir o administrador desonesto e não o inábil. (TJPB - Acórdão do processo nº
02720010000563002 - Órgão (1ª CAMARA CIVEL) - Relator Marcos Cavalcanti
de Albuquerque - j. em 04-12-2012).

Destarte,  percebe-se  que  o  conteúdo  material  do  dispositivo  in  examen
encerra  somente  as  possibilidades  sancionatórias  previstas  no  inc.  III,  do  art.  12,  da  Lei  de
Improbidade. Neste ínterim, entendo que a condenação atendeu ao princípio da proporcionalidade
tanto em seu viés da proibição do excesso como no aspecto da proibição da proteção deficiente dos
bens jurídicos tutelados pela Lei nº 8.429/92. 

Aliás,  pela  pertinência  de  seu  magistério,  trago  à  baila  a  seguinte
observação  de  EMERSON  GARCIA  e  ROGÉRIO  PACHECO  ALVES  (in:  Improbidade
Administrativa, Rio de Janeiro: Editora Lúmen Júris, 2002, p. 71-72) sobre a positivação de sanções
pela Lei de Improbidade Administrativa:

Com isto, teve-se uma nítida colisão entre direitos fundamentais do agente
público  (cidadania,  patrimônio  e  livre  exercício  da  profissão)  e  bens
jurídicos do Estado (patrimônio público e normatização disciplinadora da
conduta  dos  agentes  públicos),  colisão  esta  que  foi  objeto  de  prévia
valoração  pelo  legislador,  o  qual  terminou  por  prestigiar  o  interesse
coletivo  em  detrimento  do  individual.  Por  força  do  art.  12  da  Lei  nº
8.429/92,  dispositivo  que  veicula  as  sanções  cominadas  aos  atos  de
improbidade, em sendo aviltados os bens jurídicos do Estado, legítima será
a restrição aos direitos fundamentais do agente público.

Destarte,  diante  de todas  essas  considerações,  pode-se verificar  que  das
provas  documentais  coligidas  aos  autos,  bem como dos  depoimentos  colhidos,  o  apelante  não
providenciou de desconstituir o acervo colacionado. Ora bem: de acordo com o art. 333 do Código
de Processo Civil, o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu direito, e ao
réu quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. In casu, o
recorrente não juntou documentos de forma a impedir, modificar ou extinguir as alegações feitas
pelo Ministério Público. Outro caminho não resta, senão manter a sentença objurgada em todos os
seus termos.

Ex  positis,  por  todos  estes  fundamentos  acima  expostos, rejeito  a
preliminar  de  cerceamento  de  defesa e,  no  mérito,  NEGO  PROVIMENTO à  Apelação,
mantendo-se, dessarte, a condenação imposta na Sentença recorrida.
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É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram do
julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida  (relator),  Juiz  Convocado  com  jurisdição
limitada, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz e o Exmo. Dr. Marcos Coelhos Salles (Juiz Convocado
para substituir a Desª. Maria das Graças Morais Guedes).

Presente ao julgamento o Exmo. Sr. Dr. Francisco de Paula Lavor, Promotor
de Justiça Convocado.

João Pessoa, 02 de dezembro de 2014.

Ricardo Vital de Almeida
Juiz Convocado
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001924-23.2005.815.0731 — 4ª Vara de Cabedelo.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Apelação Cível interposta por José Ribeiro de Farias  Junior,
em face da Sentença de fls. 568/578 proferida pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara de Cabedelo, nos
autos da Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa promovida pelo Ministério
Público do Estado da Paraíba.

A Ação Civil Pública por Ato de Improbidade Administrativa foi ajuizada
inicialmente  em face do apelante,  ex-prefeito  do Município  de Cabedelo/PB e de  Léa  Santana
Praxedes,  ex-presidente da  Comissão de Concurso Público  Municipal,  com o fim de apurar  as
seguintes ilegalidades ocorridas em concurso público realizado em 2004: a) nomeação de servidores
durante o período vedado pela  legislação eleitoral;  b) desrespeito à ordem de classificação dos
candidatos;  c)  nomeação  de  candidatos  não  classificados;  d)  não  convocação  de  candidatos
portadores de deficiência física; e) admissão de candidatos e aumento da despesa com pessoal, no
período proibitivo dos 180 dias que antecedem o término do mandato de prefeito, em afronta ao art.
21 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Tais irregularidades foram apontadas pelo Tribunal de Contas do Estado –
TCE, através do Relatório nº 84/04, Processo nº 06369/04 (fls. 76/105) e os atos de improbidade
apontados atentam contra os princípios da Administração Pública, violando o art. 11, I e V da Lei nº
8. 429/92.

Nos termos do art.  6º  da Lei  nº  4.717/65,  o Município de Cabedelo,  na
qualidade de pessoa jurídica de direito público interessada foi intimado para compor a lide (fls.
69/70), ingressando no feito como litisconsorte ativo (fls. 71/73).

O magistrado, na sentença de fls. 569/578, por sua vez, afastou da segunda
promovida a imputação de quaisquer atos de improbidade e, em seguida, julgou procedente, em
parte, o pedido, quanto ao ora apelante, pelos atos de improbidade administrativa praticados, nos
termos  do  art.  11  da  Lei  nº  8.429/92,  impondo-lhe  as  sanções  do  art.  12,  inc.  III  da  mesma
legislação.

O apelante (fls. 583/602), em suma, preliminarmente, alegou cerceamento
de defesa, por ausência de oitiva de testemunhas. No mérito, requereu a improcedência da ação,
aduzindo que não praticou atos de improbidade, pois não auferira vantagem ou lesionara o erário.

Contrarrazões apresentadas às fls. 604/615, pugnando pelo desprovimento
do recurso, para que seja mantida a condenação imposta em todos os seus termos.
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Instada  a  se  manifestar,  a  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer  às  fls.
626/629, opinando o Parquet pelo total desprovimento do recurso apelatório, para que se mantenha
irretocável a sentença objurgada.

É o relatório.

À douta revisão.

João Pessoa, 06 de outubro de 2014.

Ricardo Vital de Almeida
Juiz Convocado/Relator
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